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DECRETO Nº 010 de 28 de março de 2017 

 
 

 
SÚMULA: Designa os membros do Conselho Municipal 
de Saúde do Município de Porto Amazonas, conforme 
especifica: 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, 

ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
 
 
DECRETA: 
 

 
 
Art. 1º Ficam designados, nos termos da legislação aplicável a espécie, para comporem o 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Porto Amazonas, para desempenho de um 
mandato de dois anos, sem remuneração, os seguintes membros titulares e suplentes, 
indicados pelos órgãos e entidades da comunidade:  
 

1. Identificação 

Conselho Municipal de Porto Amazonas 
Rua: Newton Craveiro de Amorin, 01 
CEP: 84140 – 000 
Fone: 42 3256 1540 
Email: cmsportoamazonas@gmail.com 
Presidente: Ana Paula Levandoviski Havrechaki 
Secretario Executivo: Nataly de Jesus Pelinski 
Vice- Presidente: Renata Ferrari Coelho 
Lei de Criação do Conselho Municipal de Saúde: Lei nº 494 de 17/05/1991 
 
2. Identificação dos Conselheiros: 

Usuários 

Nome  Participação  Entidade  

Rozalina do Carmo A. Rocha de 
Freitas 

Titular PASTORAL DA 
CRIANÇA 

Maria Nadir Paes Suplente  COMUNIDADE 
RELIGIOSA 

Riomar Bruno dos Santos Ferreira Titular GARI 

Adalto Luiz de Freitas Suplente ARPA 
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Trabalhadores 

Nome  Participação Entidade 

Ana Paula Levandoviski  Havrechaki 
 

Titular ENFERMEIRA – 
UBS 

Renata Ferrari Coelho Suplente ENFERMEIRA - 
UBS 

Nataly de Jesus Pelinski Titular  DMS 

Carla Franciane da Silva Suplente DMS 

 
Gestores 

Nome  Participação Entidade 

Thaís Hornung Sedlak Titular DMS 

Marli Terezinha de Paula Polato Suplente DMAS 

 
 
Prestadores de Saúde (publico ou privado)  

Nome Participação Entidade 

Aneci Silva Titular APMIF 

Ocimar de Paula Junior Suplente APAE 

 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, em 28 de março 

de 2017. 

 
 
 

 
Antonio Altair Polato 

Prefeito Municipal 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


